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	PLANO DE AUDITORIA DA ÁREA DA QUALIDADE DA RBMLQ-I – PAQ



	Norma de Origem: NIG-Dqual-034 
	Folha: 01/01



	01
	Nº do Processo 
	02
	Órgão Delegado
	03
	Período

	
	
	


	04
	Tipo de Auditoria

	         


	


	05
	Representante da área da qualidade  do Órgão Delegado

	


	Reunião de Abertura:                 /             /
	Reunião de Encerramento:               /             /


	06
	Equipe Auditora

	Nome
	Unidade Operacional

	
	

	
	


	07
	Documento de  Referência:  NIG-DQUAL-034 / NIT-DIVEC-006

	Item

Normativo
	Requisitos

Normativos
	Dias

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º

	15.1.1*
	Reunião de abertura com dirigente
	
	
	
	
	

	15.1.4*
	Reunião de abertura com Qualidade
	
	
	
	
	

	9.1**
	Estrutura Organizacional (plano de fiscalização, registros das ações, cronograma de viagens, análise crítica da execução do plano)
	
	
	
	
	

	9.2**
	Recursos Humanos (qualificação dos fiscais, plano de treinamentos, repasse dos treinamentos)
	
	
	
	
	

	9.3**
	Infraestrutura (sistemas informatizados SGI e Planfisc, guarda dos produtos apreendidos)
	
	
	
	
	

	9.4**
	Documentação
	
	
	
	
	

	9.5**
	Requisitos Específicos da Atividade de Fiscalização
	
	
	
	
	

	9.7**
	Tratamento e Destinação de Produtos
	
	
	
	
	

	9.8**
	Registro de Fornecedores de Produtos e Serviços (DF compulsória)
	
	
	
	
	

	9.9**
	Atividades Complementares (reclamações e denúncias, processos administrativos, arquivoteca)
	
	
	
	
	

	15.4.2*
	Auditoria testemunha (empresa de extintores/GNV, acompanhamento da fiscalização)
	
	
	
	
	

	9.10**
	Programas Institucionais do Inmetro (PAP, PVC, orientação e incentivo à qualidade)
	
	
	
	
	

	15.7.2*
	Reunião de encerramento Qualidade
	
	
	
	
	

	15.7.1*
	Reunião de encerramento Dirigente
	
	
	
	
	


*NIT-DIVEC-006 Rev. 03 / **NIG-DQUAL-034 Rev. 01

M: Manhã / T: Tarde / MT: Manhã/Tarde

NOTAS:

1) O Órgão Delegado tem 2(dois) dias úteis, a partir do recebimento deste, para apelar contra qualquer item deste Plano de Auditoria, Caso concorde com o estabelecido no plano, favor retorná-lo, contra assinado, via fax (21) 3216-1004.

2) O Órgão Delegado deverá disponibilizar no mínimo 1(um) Agente Fiscal e um Agente Verificador para a realização da Auditoria.

	Rio de Janeiro,           de                     2011.
	Aprovado em          de                         2011.

	____________________________________________
	_____________________________________

	Auditor Técnico da Divec
	Responsável pela Área da Qualidade do Órgão Delegado
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